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JUSTIFICATIVA - PL 0355/2017 
Nos dias atuais, cada vez mais vemos famílias com animais de estimação. Muitos 

destes animais são considerados membros efetivos da família. 

Um paciente internado em hospitais, muitas vezes tem em seu animal de estimação um 
refúgio de carinho e alegria. 

A internação não é uma experiência agradável, com a possibilidade de levar um animal 
de estimação o ambiente se torna mais alegre e agradável, não só para o dono do animal, mas 
para todos os pacientes. 

Os benefícios da relação entre homens e animais para a saúde não é novidade para a 
ciência. Conforme a psicóloga Karina Schutz, especialista em terapia cognitivo-comportamental 
e diretora da Pet Terapeuta, tratamentos que utilizam animais na recuperação de pacientes já 
vêm sendo aplicados em diversos países, contabilizando resultados de sucesso. Na Inglaterra, 
onde estudou por três anos e meio, pôde comprovar que o estímulo dos pets em ambientes 
hospitalares, por exemplo, ajuda não somente o paciente, mas toda a equipe que convive com 
o animal. 

Para Joice Peruzzi, veterinária responsável pela Associação Gaúcha de Atividade e 
Terapia Assistida por Animais (Ágata), os estudos que vêm sendo realizados desde a década 
de 1960 indicam que o contato do paciente com o seu animal de estimação, ou até mesmo 
com um animal desconhecido, pode trazer melhoras de saúde e qualidade de vida, que vão 
desde a redução na pressão sanguínea e nos batimentos cardíacos até a sensação de 
felicidade e relaxamento. 

Pelos comprovados testes e argumentos de melhora da condição do paciente, vimos 
nesta propositura, relevante significado. 

Peço aos Nobres Pares o devido apoio para este projeto de Lei. 
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